
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA Nº 089/2017 

 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho da Dispensa de Licitação nº 009/2017 – Processo Licitatório nº 026/2017, na forma 
que segue: 
 

SINTESE DO OBJETO: “Contratação de serviço contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de rede elétrica de baixa tensão, mediante fornecimento de mão obra 
técnica, acrescida de encargos sociais e trabalhista, e eventual fornecimento de materiais (lâmpadas, 
reatores e relés), em caráter de urgência, através dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV 
da Lei Federal n° 8.666/93, objetivando a regularização da iluminação pública de aproximadamente 230 
IPs (postes),, instalados em vias e praças públicas da sede do Município e nos Distritos de Monte Rei e 
de Porto Agrário, por prazo determinado, qual seja de 60 (sessenta) dias, até o desfecho de processo 
licitatório, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Transporte e Estradas Rurais”. 
 
A Prefeitura Municipal de Juvenília - MG, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna 
público o resultado do Processo Licitatório nº 026/2017, Dispensa de Licitação nº 009/2017, na forma 
que segue: 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENILIA – MG 
 
CONTRATADA: PABLO MATHAUS DA SILVA SANTOS-13537086679, CNPJ 27.234.248/0001-73 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.  
 
VALOR DA GLOBAL ESTIMADO: R$ 36.460,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais), 
por conta da regularização da iluminação de 230 IPs (postes) instalados em vias e praças 
públicas na sede do Municipio e nos Distritos de Monte Rei e de Porto Agrário.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.02.15.451.0027.2100 - manutenção de vias públicas - 
3.3.90.39.00 (ficha 719 fonte: 100) // 02.08.02.15.451.0027.2100 - manutenção de vias públicas - 
3.3.90.30.00 (ficha 717 fonte: 100) 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 26.04.2017 A 25.06.2017 
 
Extrato publicado para conhecimento público na presente data 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 26 de abril de 2017 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 014, de 02.01.2017 
 


